
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP) 

 
 
 
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO  - FUMTUR, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 
Gentil Batisti Archer, S/N, Centro II - Urbano, cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ nº 58.854.069/0001-62, torna público, a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar 
123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 9.430/2023 e demais legislações aplicáveis e 
de acordo com as condições fixadas neste instrumento e seus anexos. 
 
 
1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA PARA AS 
FANTASIAS DE MARRECOS E ROUPAS DAS REALEZAS DA FENARRECO, para atender a demanda da 
Fundação Municipal de Turismo (FUMTUR), de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e demais elementos deste Aviso de Contratação Direta.  
 
1.1. Sistema de Registro de Preços (SRP): fundamenta-se no art. 82 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 162, 
I, II e IV do Decreto Municipal nº 9.430/2023, justificando-se pela impossibilidade de determinação 
prévia do quantitativo exato de serviços a serem executados. O Registro de Preços apresenta-se como a 
solução mais eficiente e econômica, pois permite que a Administração requisite os serviços estritamente 
conforme a necessidade real, evitando a imobilização de recursos públicos e garantindo que o 
pagamento ocorra apenas por serviços efetivamente prestados, em total observância ao princípio da 
economicidade. 
 
1.2. Recebimento das Propostas: das 08:30 do dia 14/04/2026 às 08:30 do dia 17/04/2026. 
 
1.3. Data e horário da Sessão de Disputa de Preços (fase de lances): dia 17/04/2026, das 08:40 às 10:40. 
 
1.4. Endereço: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
<www.portaldecompraspublicas.com.br>. 
 
1.5. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Aviso de Contratação Direta, no aviso e 
durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 
 
1.6. Esclarecimentos: até o dia 15/04/2026. 
 
1.6.1. O pedido de esclarecimentos referente ao Aviso de Dispensa Eletrônica será encaminhado ao 
Agente de Contratação, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
os interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor. Contatos podem 
ser realizados pelo Portal no endereço <http://www.portaldecompraspublicas.com.br>.  
1.6.2. O Agente de Contratação poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Termo de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 
 
1.7. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 
1.8. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo administrativo; 
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receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Aviso de Contratação Direta, apoiado pelo 
setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade 
da proposta com os requisitos estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor; conduzir os trabalhos da 
equipe de apoio; quando não houver recurso, encaminhar o processo devidamente instruído à 
Autoridade Superior que poderá adjudicar o objeto e propor a ratificação. 
 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO 
 
2.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚNICO) 
 
2.2. REGIME DE FORNECIMENTO: POR PREÇO UNITÁRIO, SOB DEMANDA  
 
2.3. MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
2.4. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 42.415,00 (QUARENTA E DOIS MIL, QUATROCENTOS E 
QUINZE REAIS).  
 
2.5. PROCESSO REQUER A APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA E/OU LAUDOS TÉCNICOS E/OU DOCUMENTOS 
TÉCNICOS: Não, o processo não requer apresentação de amostras e/ou laudos técnicos e/ou 
documentos técnicos. 
 
2.6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas pertinentes ao objeto do presente Aviso de Contratação 
Direta correrão à conta dos recursos financeiros informados no Parecer Contábil 239/2026 (anexo). 
 
2.7. Poderão participar deste Aviso de Contratação Direta exclusivamente microempresas e empresas 
de pequeno porte (ME e EPP), nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 
 
3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E INFORMAÇÕES. 
 
3.1. O Aviso de Contratação Direta estará disponível no site da Prefeitura de Brusque 
(https://www.brusque.atende.net), no Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 
3.2. As empresas interessadas em participar da presente Dispensa de Licitação, deverão estar atentas às 
informações disponibilizadas pela Diretoria-Geral de Licitações e Contratos no site da Prefeitura de 
Brusque (https://www.brusque.atende.net) e no Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br), a qualquer momento, em virtude de esclarecimentos, 
erratas ou outras informações relevantes acerca do processo licitatório em curso. 
 
3.3. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pelos editais, suas planilhas, formulários e demais 
informações, obtidos ou conhecidos de forma ou em local diverso do disposto acima. 
 
3.4. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Aviso de Contratação Direta, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos participantes no 
endereço eletrônico <www.portaldecompraspublicas.com.br>, bem como, no site da Prefeitura 
Municipal de Brusque/SC. 
 
3.5. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Portal de Compras Públicas, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
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órgão/entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
 
4.1. Poderão participar desta dispensa exclusivamente Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, previamente credenciadas no Portal de 
Compras Públicas, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com 
o objeto do processo e que satisfaçam as condições deste Edital e seus anexos 
 
4.2. Da participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 
4.2.1. Será regida pela Lei Complementar Nº 123/2006. 
4.2.2. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar N.º 
123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) que se enquadrem em 
qualquer das exclusões previstas no art. 3º, §4º, da Lei Complementar Nº 123/2006 e empresas que no 
ano-calendário de realização desta licitação, celebraram contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, consoante previsão do § 2°, do art. 4° da Lei n° 14.133/2021. 

 
4.3. Das vedações: Não poderão participar desta disputa, direta ou indiretamente, os interessados que 
se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, §1º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
4.3.6. Não explorem ramo de atividade compatível com o objeto deste processo; 
4.3.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de Licitações ou de celebrar Contratos com a 
Administração Pública. 
 
4.4. Nos termos do artigo 112, da Lei Orgânica do Município é vedada ao Prefeito, o Vice-Prefeito, os 
Vereadores, e os Servidores Municipais, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio 
ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com 
o Município, subsistindo a proibição até 6 (seis) meses após findas as respectivas funções. 
4.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente 
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF 
nº 13). 
 
4.5. É proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a 
fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto do presente processo estiver entre os 
contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 
 
4.6. A participação no presente processo implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Aviso e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 



 

 
4.7. A participação será vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das publicações no Portal 
de Compras Públicas, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br, que se destina a 
realização de todo procedimento desde a publicação do aviso até a homologação do resultado. 
 
4.8. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO, O PARTICIPANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
- Declaração Conhecimento do edital: Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas 
no edital e seus documentos complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no Aviso de Contratação Direta e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior.  
- Declaração de proposta econômica: Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
- Declaração de Não Emprego de Menores: Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição 
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos.  
- Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante: Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
- Declaração de Acessibilidade: Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
- Declaração de Inexistência de Fato Superveniente: Declaro sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 
 
4.9. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa participante estará sujeita à tipificação no 
crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem como nos crimes 
previstos no artigo 178 da Lei nº 14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme 
as sanções previstas no presente Aviso. 
 
5. DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU 
EQUIPARADAS. 
 
5.1. A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da contratação 
direta, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte. 
 
5.2. Os participantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte para 
fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e reproduzidos 
neste Aviso de Contratação Direta, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 
5.2.1. CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da participante, comprovando a 
condição de ME ou EPP, expedida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a 
abertura das propostas. 
5.2.2. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006, conforme modelo anexo. 
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5.3. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à contratação direta, sujeitando-se às 
sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
 
5.4. O participante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não 
apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o 
Município de Brusque, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas fixadas neste Aviso de 
Contratação Direta e das demais cominações legais. 
 
6. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
6.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
 
6.2. O participante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Descrição do objeto, observadas as especificações técnicas. 
b) Preços unitários e preço total, expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
incluindo todos os impostos, taxas, frete e demais encargos, sem nenhum ônus ao Município de 
Brusque. 
c) Os campos “marca”, “fabricante” e “descrição detalhada do item” deverão ser devidamente 
preenchidos, quando for o caso (exigido no Termo de Referência) e; 
d) Para inserção/cadastro de sua proposta inicial, o participante deverá observar rigorosamente a 
descrição e a unidade de fornecimento do objeto, constante neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
 
6.3. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 
6.4. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 
vinculam a Contratada. 
 
6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
6.7. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  



 

 
6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.12. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.13. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
6.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável. 
6.14.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
6.14.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 
 
6.15. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
 
6.16. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes e para o órgão ou 
entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 
fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
6.17. Incumbirá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública de dispensa, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.18. Até a abertura da sessão pública, os participantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema. 
 
6.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do participante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação e acesso público após o encerramento do prazo para 
envio de lances. 
 
6.20. Será desclassificada a proposta que identifique o participante. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á automaticamente, por meio de sistema eletrônico, para o 
envio de lances públicos e sucessivos, na data, horário e local indicados neste Aviso de Contratação 
Direta, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 



 

7.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚNICO). 
 
7.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
7.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 
 
7.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem 
reais) da moeda corrente do país. 
 
7.6. O participante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
7.7. Será adotado para o envio de lances no modo de disputa ABERTO, em que os participantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
7.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 02 (duas) horas e, após isso, a sessão é 
encerrada automaticamente. 
 
7.9. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 
 
7.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo servidor. 
 
7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do participante. 
 
7.13. No caso de desconexão com o servidor, no decorrer da etapa de envio de lances o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos participantes para a recepção dos lances. 
 
7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o servidor persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do agente 
de contratação aos participantes, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
servidor aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.15. Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
na lei, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  
a) Produzidos no município; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

b) Produzidos no país; 
c) Produzidos por empresas brasileiras; 
d) Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.17. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
 
7.18. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
7.19. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 
7.20. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 
 
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
8.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE (LOTE ÚNICO), observados o 
valor máximo aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Aviso de 
Contratação Direta. 
 
8.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 
 
8.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 
8.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
8.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
8.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa eletrônica. 
 
8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta atualizada/adequada, bem como 
os documentos de habilitação, num prazo máximo de 01 (uma) hora, por meio de campo próprio do 
sistema, sob pena de desclassificação e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao 
último lance.  
8.4.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do agente de contratação, desde que solicitado por 
escrito, antes de findo o prazo estabelecido. 
8.4.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
8.5. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 



 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo participante 
ou seu representante legal e deverá conter: 
8.5.1. A indicação do banco, número da conta e agência do participante vencedor, para fins de 
pagamento. 
8.5.2. Deverá ser apresentada no formato PDF, em papel timbrado da empresa, contendo os dados de 
identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para contato), identificada e 
assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa. 
8.5.3 Conter descrição completa e detalhada de cada item classificado/vencedor, especificando a marca, 
modelo e o fabricante quando couber. 
8.5.4. Conter especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, 
no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 
8.5.5. Conter especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso. 
8.5.6. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto. 
8.5.7. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de 
sua apresentação. 
8.5.8. Especificação do prazo de entrega do objeto, conforme determinado, contado do recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo órgão requisitante. 
 
8.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 
proposta de outro participante. 
 
8.7. Aceitabilidade da proposta vencedora 
8.7.1. Decretado o vencedor, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
8.7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.7.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio participante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.7.3. O Agente de Contratação poderá convocar o participante para enviar documento digital 
complementar, para comprovar a exequibilidade da proposta, por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de 01 (uma) hora, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do participante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 
8.7.4. Dentre os documentos passíveis de solicitação, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo servidor, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.7.4.1. Os participantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, 
necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
8.7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o servidor examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7.6. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.7.7. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
participante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 



 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
8.7.8. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
participantes. 
8.7.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o servidor verificará a habilitação do 
participante, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1. contiver vícios insanáveis; 
8.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
8.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.8.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
 
8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.   
 
8.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
8.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
 
8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.13.  Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para 
a sua continuidade. 
 
8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 
9. FASE DE HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do participante de realizar o objeto da Dispensa de Licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, do fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances. 
 
9.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde 



 

que o registro tenha sido feito em obediência a legislação regente.  
 
9.3. É de responsabilidade do participante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no registro 
cadastral da entidade pública e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
9.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
 
9.5. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou 
todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz 
e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 
 
9.6. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo 
órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste 
Aviso. 
 
9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos participantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do aviso; e 
b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
c) Quando todos os participantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
administração poderá, a seu critério, fixar aos participantes o prazo de 02h (duas horas), para a 
apresentação de nova documentação. 
 
9.8. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.9. Na hipótese de o participante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente Aviso de Contratação Direta. 
 
9.10. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do participante 
cuja proposta atenda ao Aviso de Contratação Direta, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
 
9.12. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) via <https://certidoes.cgu.gov.br/>; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) via <https://certidoes.cgu.gov.br/>; 
9.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://certidoes.cgu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

a) Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de ocorrências impeditivas indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas em relatório. 
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
c) O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
d) Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
9.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos. 
 
9.14. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
9.15. O descumprimento do item acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
 
9.16. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 
 
9.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
9.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 
a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal (quando exigido no Aviso 
de Contratação Direta) e  
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (quando 
exigido no Aviso de Contratação Direta na cláusula da qualificação econômica financeira). 
 
9.19. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as 
exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 
Certificado. 
 
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.21. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
9.21.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
9.21.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
9.21.3. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
9.21.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 



 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
9.21.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;  
9.21.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
9.21.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz;  
9.21.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971;  
9.21.9. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados, 
com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, 
caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.21.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.   
 
9.22. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
9.22.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, através do cartão do CNPJ, que 
também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte;  
9.22.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da 
União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS;  
9.22.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;  
9.22.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;  
9.22.5. Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  
9.22.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos 
garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de 
Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.  
9.22.7. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública do Município de Brusque, em 
conformidade com a previsão do art. 119 do Código Tributário Municipal.  
 
9.23. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.23.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada 
um dos distribuidores.  
9.23.2. Sociedades empresárias em processo de recuperação judicial ou extrajudicial poderão participar 
deste certame, atendendo à legislação vigente, devendo apresentar o plano de recuperação 
aprovado/homologado pelo juízo competente quando da entrega da documentação de habilitação.  
9.23.3. Ocorrendo dúvidas quanto à capacidade econômica e financeira da empresa, o pregoeiro ou a 
equipe de apoio procederão com a devida diligência para assegurar que a situação econômico-financeira 
da empresa atende aos requisitos do edital e não compromete o cumprimento das obrigações 



 

decorrentes do contrato.  
9.23.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).  
9.23.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
 
9.24. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.24.1. Apresentar ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA, emitido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, emitido para a razão social e CNPJ da CONTRATADA, devidamente datado e assinado pela 
pessoa responsável, que a CONTRATADA realizou fornecimento compatível com o objeto da presente 
contratação, demonstrando a capacitação técnica para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características semelhantes com o objeto da contratação. Serão admitidos, para fins de 
comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
relativos a contratos executados de forma concomitante. 
a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor; 
b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pelo órgão público, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 
c) Para complemento de comprovação da capacidade técnica, o proponente poderá juntar a sua 
habilitação documento hábil a comprovar as informações, como contrato de fornecimento a que se 
refere o atestado, notas fiscais ou outros documentos que eventualmente possam demonstrar com 
precisão maiores especificações das informações. 
d) O licitante que deixar de entregar documentos ou apresentar documentação falsa exigidos para o 
certame ficará sujeita a penalidade de impedimento de contratação e de licitar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital, contrato e das demais cominações, segundo disposição constante no edital. 
e) A documentação será objeto de análise da entidade CONTRATANTE que comunicará formalmente ao 
Agente de Contratação acerca da aprovação ou reprovação dos documentos apresentados. 
 
10. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 
 
10.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 
econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 
 
10.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
participante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Aviso de Contratação Direta. 
10.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por participante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
10.5. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida 
pelo participante, mediante apresentação de justificativa. 
10.6. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, sendo facultado a Administração Pública 
convocar os participantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do processo. 



 

 
11. ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
 
11.1. O objeto da Dispensa de Licitação será adjudicado ao participante declarado vencedor pela 
autoridade competente. 
 
11.2. Quando há necessidade de contrato, terá o adjudicatário o prazo máximo de até 01 (um) dia, para 
assinar eletronicamente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
 
11.3. O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho de despesa ou autorização de compra, 
nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta e aos termos deste Aviso de Contratação 
Direta, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
11.4. A contratada ao assinar o contrato e/ou receber a Nota de Empenho e/ou Ordem de 
Compra/Serviço, se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
 
11.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 
mesma Lei. 
 
11.6. O local de entrega, prazo de vigência do contrato, prazo de execução/entrega e/ou prestação dos 
serviços e/ou do instrumento que o substituir, será o fixado no Termo de Referência, conforme previsão 
nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam. 
b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o participante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os participantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento. 
 
12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no cadastro do Portal de 
Compras Públicas, sendo responsabilidade do participante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
13.1. Homologado o resultado da Dispensa Eletrônica, o participante mais bem classificado terá o prazo 
de até 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 



 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
participante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
 
13.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital, nos termos do Decreto 
Municipal n. 9.549, de 01 de agosto de 2023 e será disponibilizada no site 
https://www.brusque.atende.net>.  
13.3.1. A convocação poderá ser realizada no chat do sistema eletrônico, através de e-mail, aplicativo 
de mensagens instantâneas, publicação no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) e endereço 
eletrônico da Prefeitura de Brusque.  
 
13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do participante vencedor, a descrição 
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
 
13.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições  
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
  
13.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições  
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os participantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 
13.8. Os participantes reconhecem, desde já, que a assinatura do contrato, ou retirada(s) da(s) nota(s) 
de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as partes, 
submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Aviso de 
Contratação Direta e na legislação vigente. 
 
13.9. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente (Ordem de Compra), emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
a) Referida Nota ou Ordem de Compra está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;  
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  
c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.10. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público. 
 
14. DA ADESÃO À ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
14.1. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
na condição de não participantes, aderirem à ata de registro de preços gerenciada por este Município.  



 

 
14.2. É facultado ao Município de Brusque aderir à ata de registro de preços, na condição de não  
participante, cujo órgão ou entidade gerenciadora seja da Administração Pública federal, estadual, 
distrital ou consórcio de municípios. 

 
15. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
15.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  
a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  
b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, 
de 2023; ou  
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  
d.1) Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
 
15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
a) Por razão de interesse público;  
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado. 
 
15.5. A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos previstos no item 
15.1, deverá ser formalizada por e-mail, aplicativo de conversas utilizado pela repartição ou por 
correspondência, com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu 
origem ao registro de preços. 
 
15.6. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM/SC), considerando-se cancelado ou 
suspenso o preço registrado a partir de 5 (cinco) dias úteis da sua publicação. 
 
15.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da 
obrigação de contratar com a Administração se apresentada com antecedência mínima de 03 (três) dias 
úteis da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos 
preços registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
16. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
16.1. A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 



 

obedecido o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 9.430/2023. 
 
16.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA) ou por índice que venha a substituí-lo, tomando-se por base a data do 
orçamento estimado. O reajustamento observará periodicidade mínima de 12 (doze) meses, contados 
dessa data-base, e incidirá sobre as parcelas vincendas. Para as atualizações subsequentes à primeira, o 
termo inicial é contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização, 
independentemente de requerimento do contratado. 
 
16.3. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto 
pelo prazo de vigência do contrato, pois oscilação de mercado não é fato suficiente a ensejar reequilíbrio 
econômico-financeiro.  
 
16.4. As repactuações e reajustes serão precedidos de solicitação da Contratada, a qual deverá ser 
realizada via documento formal, protocolado no órgão Contratante, com identificação do número do 
contrato e endereçado ao fiscal/gestor do contrato, que será analisada pelo órgão requerente. 
 
16.5. A revisão e a atualização dos preços registrados no contrato dependem de autorização da 
autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 
compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 
 
16.6. Sempre que atendidas as condições do Contrato considera-se mantido seu equilíbrio econômico-
financeiro.  
 
16.7. Na ocorrência de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro devidamente justificado pela 
Contratada antes da solicitação da ordem de execução pelo Poder Público, caso os preços apurados no 
mercado sejam mais vantajosos, poderá a Administração liberar o contratado do compromisso sem 
aplicação de penalidades.  

 
16.8. Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser 
adotada mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada pôr termo 
aditivo e/ou apostilamento (reajuste), nos termos da Lei 14.133/2021, que passará a integrá-lo para 
todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

 
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. Com fundamento no artigo 156 da Lei n. 14.133/2021, cumulativamente ou não com multa 
aplicada em razão de qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei n. 
14.133/2021, a licitante: 
17.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Brusque, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando praticar as seguintes infrações e não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave: 

 
a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, nos prazos 
estabelecidos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013; 

 
17.1.2. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
quando praticar as seguintes infrações: 



 

 
a) Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Brusque, 
quando se justificar imposição de penalidade mais grave; 
b) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a disputa; 
c) Fraudar o certame; 
d) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. Reputar-se-ão inidôneos 
atos como os descritos no Capítulo II-B do Título XI da Parte Especial do Código Penal (Decreto-Lei n. 
2.848/1940); 
e) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da disputa. 

 
17.2. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, 
constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n. 14.133/2021 
bem como ao disposto, no que couber do Decreto nº 9.430/2023, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
17.3. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado à apuração dos fatos e, se for o 
caso, aplicação de sanção ao particular, em decorrência de conduta vedada neste processo, as 
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico (e-mail) 
cadastrado no credenciamento da empresa junto ao sistema eletrônico. 
17.3.1. O particular deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico (e-mail) cadastrado junto 
ao sistema eletrônico e confirmar o recebimento de mensagens provenientes do Município de Brusque, 
não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como 
justificativa para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP e estará disponível no site da Prefeitura de Brusque (https://www.brusque.atende.net), 
no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br). 
 
18.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
a) Republicar o presente aviso com uma nova data; 
b) Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigida. 
b.1) No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
 
18.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
 
18.4. As providências do 18.2 poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 
18.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente de 
Contratação competente na respectiva notificação. 
 
18.6. A homologação do resultado da Dispensa de Licitação não implicará direito à contratação.  
 
18.7. Os participantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
 
18.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
18.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
18.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
participante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
18.12. O participante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da Dispensa de Licitação. 
20.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
 
18.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
18.14. A Prefeitura Municipal de Brusque/SC poderá revogar esta dispensa de licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação 
do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
18.15. A anulação da Dispensa de Licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
18.16. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
18.17. Objetivando garantir o acesso às informações, bem como a transparência dos atos públicos, todas 
as informações constantes no Aviso de Contratação Direta, bem como no contrato a ser firmado com as 
empresas que serão contratadas, assim como os demais atos inerentes, são públicos e são instrumentos 
de transparência da gestão fiscal e serão submetidos a ampla divulgação em observância aos dispostos 
na Lei 12.527/2011 (acesso a informações) e na Lei geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD n. 
13.709/2018), bem como nos artigos 48 e 58, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000, na 
Lei da Transparência n. 131/2009. 
 
18.18. Fica constituído como obrigação das empresas participantes, o acompanhamento das 
publicações através dos sítios: https://www.brusque.atende.net e 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
18.19. Os casos omissos neste Aviso de Contratação Direta serão analisados e resolvidos pela aplicação 



 

de normas pertinentes às licitações e contratos, Lei Federal nº 14.133/2021 e ulteriores alterações, 
através do Agente de Contratação, eventualmente ouvidos os órgãos técnicos e especializados, as 
decisões do pregoeiro serão ratificadas pela autoridade superior. 
 
18.20. Objetivando garantir o acesso às informações, bem como a transparência dos atos públicos, todas 
as informações constantes no Aviso de Contratação Direta, bem como no contrato a ser firmado com as 
empresas que serão contratadas, assim como os demais atos inerentes, são públicos e são instrumentos 
de transparência da gestão fiscal e serão submetidos a ampla divulgação em observância aos dispostos 
na Lei 12.527/2011 (acesso a informações) e na Lei geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD n. 
13.709/2018), bem como nos artigos 48 e 58, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal n. 101/2000, na 
Lei da Transparência n. 131/2009. 
 
19. INTEGRAM ESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS 
 
ANEXO I – Documento de Formalização de Demanda, Termo de Referência e demais anexos; 
ANEXO II – Modelo de Proposta; 
ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preço; 
ANEXO IV – Dotação Orçamentária; 
ANEXO V – Modelo Declaração ME/EPP; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração de Endereço Eletrônico e Demais Meios de Contato 
ANEXO VII –Declaração de Dados Bancários. 
 
20. FORO  
 
O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de 
Contratação Direta será o local da realização do processo, ou seja, foro da Comarca de Brusque (SC). 
 
 
 
 
 
Datado e assinado digitalmente. 
 
 

 
 
 
 
 

AMANDOS OTÁVIO EGGERT JÚNIOR 
DIRETOR DE EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS (RESPONDENDO INTERINAMENTE PELA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE TURISMO – PORTARIA Nº 17.641/2026) 
ORDENADOR DE DESPESA 

 



 

ANEXO I 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 
 

1. O Documento de Formalização de Demanda, Termo de Referência e demais anexos integrantes 
desse Aviso de Contratação Direta , encontram-se em arquivos separados, os quais podem ser 
baixados, gratuitamente, no site do Município <www.brusque.sc.gov.br> , no Portal de Compras 
Públicas <https://www.portaldecompraspublicas.com.br> e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.brusque.sc.gov.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

ANEXO II 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
NOME DA EMPRESA: _________________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________________________ 
CIDADE: ____________________________________________CEP_______________________ _____ 
ESTADO:  ___________________________________________________________________________ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: ______________________________________________________  
TELEFONE DA EMPRESA:  ______________________________________________________________ 
CNPJ Nº. ___________________________________________________________________________ 
CONTA CORRENTE: __________________      AGÊNCIA: ______________ BANCO:_________________ 
 
 
A presente proposta tem como objeto, [INSERIR O OBJETO] de acordo com os itens abaixo discriminados 
e demais especificações constantes na Dispensa Eletrônica nº 001/2026 em especial seu ANEXO I – 
Termo de Referência. 
  
[INSERIR PLANILHA CONTENDO A DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS, VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM 
E O TOTAL, PERCENTUAL DE COMISSIONAMENTO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, SENDO O CASO 
INDICAR MARCA e MODELO QUANDO REQUERIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA] 
 
 Valor total (global) por extenso:  
 
 
Declaro para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que a proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
 
a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes. 
b) Prazo e local para entrega: conforme estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
c)  Prazo de garantia do equipamento: 
d) Concordo com todas as exigências do Aviso de Contratação Direta. 
e) Indicar a preposto/responsável pela empresa (nome completo, telefone/WhatsApp comercial e e-
mail) 

 
 

______________________________________________________________ 
Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa 

LOCAL/DATA 



 

ANEXO III 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
VALIDADE 12 (doze) meses 

 
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO  - FUMTUR, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 
Gentil Batisti Archer, S/N, Centro II - Urbano, cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ nº 58.854.069/0001-62, neste ato representada pelas Autoridade Competente Ordenadora de 
Despesas, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n. 9.430/2023 e alterações, vem registrar o(s) Preço da(s) proposta(s) obtida(s) na Dispensa 
Eletrônica - SRP nº 001/2026, das empresa(s) abaixo nominadas, nos termos das propostas 
apresentadas, as quais integram esta Ata de Registro de Preços.  
 
[INSERIR TABELA VENCEDORES]  
 
Observação: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) fornecedor(es) assume(m) o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, 
na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA I: DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata de registro de preços tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA PARA AS FANTASIAS DE MARRECOS E ROUPAS DAS REALEZAS 
DA FENARRECO, para atender a demanda da Fundação Municipal de Turismo (FUMTUR), de acordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e demais elementos do Aviso de Contratação 
Direta. 
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratação com os 
respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a 
utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.  
 
1.3. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as propostas dos 
fornecedores.  
 
[INSERIR TABELA] 
 
CLÁUSULA II: DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
[INSERIR TABELA VENCEDORES] 
 



 

CLÁUSULA III: VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVADA 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da sua assinatura, será de 12 
(doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o 
preço permanecem vantajosos. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 
condição indispensável para a eficácia da ARP, nos termos do artigo 94, da Lei 14.133/2021. 
3.1.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83 da Lei 
nº 14.133/2021. 
3.1.2. A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice do IPCA e/ou outro 
que o vier a substituir, tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 
1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é 
contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualização.  
 
3.2. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá à ordem de classificação na 
Dispensa de Licitação correspondente.  
3.2.1. A ARP, será disponibilizada, para ser assinada eletronicamente, nos termos do Decreto Municipal 
n. 9.549, de 01 de agosto de 2023, no prazo de até 03 (três) dias, sob pena de aplicação de penalidades.  
 
3.3. A convocação poderá ser realizada no chat do sistema eletrônico, através de e-mail, aplicativo de 
mensagens instantâneas, publicação no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) e endereço eletrônico 
da Prefeitura de Brusque.  
 
3.4. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
 
3.5. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  
 
3.6. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
3.7. O instrumento contratual de que trata o item 3.6 deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços.  
 
3.8. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
3.9. Após a homologação da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
a) Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
Aviso de Contratação Direta e se obrigar nos limites dela;  
b) Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  
b.1) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 
a classificação da Dispensa de Licitação; e  
b.2) Mantiverem sua proposta original.  
 



 

3.10. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata.  
 
3.11. O registro a que se refere a alínea “b” tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.  
 
3.12. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  
 
3.13. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.11, 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Aviso de Contratação Direta ou no aviso de contratação direta; e b) Quando houver o 
cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na Cláusula 12.  
 
3.14. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
 
3.15. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no Aviso de Contratação Direta ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
3.16. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Aviso de 
Contratação Direta ou do aviso de contratação direta, poderá:  
a) Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  
b) Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
3.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
 
3.18. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto desta contratação.  
 
3.19. As licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura do contrato, ou retirada(s) da(s) nota(s) de 
empenho emitidas (ou documento equivalente), representam compromisso entre as partes, 
submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condições constantes neste Aviso de 
Contratação Direta e na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA IV: ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  



 

b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
c) Na hipótese de previsão no Aviso de Contratação Direta ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
4.2. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação.  
 
4.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  
 
4.4. O pedido de equilíbrio econômico-financeiro deverá observar as disposições contidas no Decreto 
Municipal n. 9.430/2023 e alterações.  
 
4.5. Até que sejam devidamente analisados os pedidos de equilíbrio de preços, o fornecedor contratado 
em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento, sob pena de penalidades judiciais cabíveis.  
 
4.6. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em termo aditivo à Ata de Registro de 
Preço, com justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
 
4.7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado.  
 
4.8. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 
4.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
 
4.10. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
4.11. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).  
 
4.12. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor.  
 
4.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
4.14. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
4.15. Sempre que atendidas as condições do contrato ou da ata de registro de preços considera-se 
mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.  
 
4.16. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos da legislação que rege a matéria e mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do contratado.  



 

 
4.17. O reequilíbrio econômico-financeiro e a revisão de preços registrados deverão ser precedidos de 
pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 
disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  
 
4.18. A empresa deverá fazer uma disputa equilibrada, considerando a manutenção do valor proposto 
pelo prazo de vigência do(a) contrato/ata de registro de preços, pois oscilação de mercado não é fato 
suficiente a ensejar reequilíbrio econômico-financeiro.  
 
 
CLÁUSULA V: NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar -se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
 
5.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  
 
5.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
5.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa.  
 
5.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
5.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar -se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  
5.6.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará ao gestor do órgão gerenciador, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  
 
5.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
5.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados.  
 
5.9. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 



 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.  
 
5.10. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado.  
 
5.11. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
CLÁUSULA VI: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO REMANEJAMENTO DAS 
QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser utilizadas e remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços pertencentes a Administração Pública 
Municipal, desde que autorizadas pelo órgão gerenciador.  
 
6.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  
a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou de órgão ou entidade 
participante para órgão ou entidade não participante.  
 
6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  
 
6.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  
 
6.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CLÁUSULA VII: DA ADESÃO À ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
7.1. É vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 
na condição de não participantes, aderirem à ata de registro de preços gerenciada por este Município.  
 
7.2. É facultado ao Município de Brusque aderir à ata de registro de preços, na condição de não 
participante, cujo órgão ou entidade gerenciadora seja da Administração Pública federal, estadual, 
distrital ou consórcio de municípios. 
 
CLÁUSULA VIII: LOCAL E PRAZO DE ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO, PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
 
8.1. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de 
compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no inciso II do art. 95 da Lei n° 
14.133/2021, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da ata de 
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, 
obedecida à ordem de classificação.  
8.1.2. A critério da administração deverão ser solicitadas as coletas e entregas no seguinte endereço: 



 

Fundação Municipal de Turismo - FUMTUR: Pavilhão de Eventos Maria Celina Vidotto Imhof - Rua Gentil 
Batisti Archer, s/n - Centro II, Brusque - SC, 88353-172.  
8.1.3. O frete de retirada e devolução deverá ocorrer por conta do fornecedor, independente da 
quantidade solicitada e distância da contratada. O fornecedor obriga-se a receber e entregar o vestuário 
no endereço supracitado. 
8.1.4. A retirada das peças ocorrerá no dia útil subsequente à solicitação da CONTRATANTE. O prazo de 
devolução será de até 5 (cinco) dias úteis após a retirada, exceto durante o período da Fenarreco, 
quando o prazo para lavagens emergenciais será de 12 (doze) horas. Todas as retiradas e entregas 
deverão ser realizadas obrigatoriamente dentro do horário de expediente da Fundação: das 08:00 às 
12:00 e das 13:30 às 17:30.  
8.1.5. Entretanto, caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá apresentar no 
setor requisitante, em até 24 (vinte e quatro) horas da data de vencimento inicialmente fixada, pedido 
de prorrogação de prazo, acompanhado de justificativa devidamente fundamentada com os impeditivos 
de seu cumprimento, podendo esta acolher ou não o requerimento da contratada, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior.  
8.1.6. Vencido o prazo inicial ou da eventual prorrogação, sem que os bens requisitados tenham sido 
entregues, caracterizar-se-á a recusa do cumprimento da obrigação pactuada e, por conseguinte, ficará 
a contratada sujeita às penalidades previstas no edital e anexos do respectivo certame. 
8.1.7. No ato da entrega dos vestuários o fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura 
correspondente às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do responsável pelo 
recebimento e/ou pelo fiscal(is) designado(os) pela autoridade competente. 
 
8.2. Do recebimento do objeto  
8.2.1. Provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, de forma sumária, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, quando verificado o cumprimento das exigências contidas neste 
instrumento.  
8.2.2. Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, por 
servidor responsável ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contidas neste instrumento. 
8.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço prestado, bem como pela qualidade e conformidade dos serviços entregues, nem 
a responsabilidade ético-profissional pelo perfeito fornecimento do objeto nos limites estabelecidos 
pela Lei e pelo Edital e seus anexos. 
8.2.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com as 
condições e especificações estabelecidas neste instrumento. 
8.2.5. Acaso o agente de fiscalização verifique o descumprimento de obrigações por parte da empresa 
fornecedora, comunicará o preposto desta, indicando, expressamente, o que deve ser corrigido e o 
prazo máximo para a correção.  
8.2.6. Os serviços que rejeitados (tanto no recebimento provisório quanto no recebimento definitivo) 
deverão ser substituídos ou corrigidos no prazo designado pela CONTRATANTE contados da data de 
notificação apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o Município.  
8.2.7. Se a substituição ou correção dos serviços não for realizada no prazo máximo designado, poderá 
acarretar a suspensão dos pagamentos e a fornecedora estará sujeita às sanções previstas neste 
instrumento, no Edital e na Lei.  
8.2.8. Caso seja comprovado que os serviços entregues não estão de acordo com as especificações deste 
instrumento, a fornecedora deverá ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os 
prejuízos e danos eventualmente causados. 
8.2.9. Realizada a substituição ou a correção pelo fornecedor, abrem-se novamente os prazos para os 
recebimentos estabelecidos neste instrumento, que podem, no entanto, ser reduzidos pela metade. 
8.2.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato ou da ata de registro de preços irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 



 

consonância com os indicadores previstos, podendo resultar no redimensionamento de valores a serem 
pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor.  
8.2.11. O Município se exime de qualquer responsabilidade de indenização dos equipamentos 
eventualmente danificados, inutilizados ou extraviados por motivo de furto, roubo, eventos climáticos, 
casos fortuitos ou imprevisíveis, bem como por defeitos de fabricação e desgaste natural por uso.  
8.2.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de nota fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  
8.2.13. A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos para realização do serviço sem ônus ao 
CONTRATANTE.  
8.2.14. As peças das fantasias/trajes entregues pela CONTRATADA como limpas, mas que forem 
identificadas pelo CONTRATANTE com manchas ou sujidade apresentando qualidade insatisfatória, será 
reenviada à CONTRATADA, para que seja feito um novo processo de lavagem ou remoção de manchas, 
sem ônus, ficando o contratante isento de novo pagamento, devendo retornar separado das demais, 
devidamente identificadas.  
8.2.15. Caberá à CONTRATADA a devolução para o CONTRATANTE as roupas e objetos de sua 
propriedade, que foram enviadas misturadas às peças a serem higienizadas, sem nenhum ônus.  
8.2.16. No final do processamento das peças, estas devem ser dobradas e embaladas em sacos plásticos 
ou embalagens que preservem a qualidade e higiene dos produtos entregues, separando por tipo de 
peça, sempre de acordo com as necessidades do CONTRATANTE.  
8.2.17. Caso algum item enviado seja danificado ou extraviado, a CONTRATADA fica obrigada a ressarcir 
o CONTRATANTE com o valor integral da fantasia/traje por completo.  
8.2.18. A necessidade do ressarcimento do valor integral da fantasia/traje se justifica uma vez que o 
CONTRATANTE não detém de instrumento de compra para as peças separadas.  
8.2.19. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por eventuais danos causados às vestimentas, 
decorrentes de execução inadequada do serviço. 
 
CLÁUSULA IX: LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
 
9.1. Liquidação:  
9.1.1. As notas fiscais recebidas devem preferencialmente ser liquidadas no mês de emissão das 
mesmas. 
9.1.1.1. A contratada, na emissão dos documentos fiscais, deverá atender as exigências do decreto nº 
9.512, de 20 de junho de 2023, publicado no diário oficial dos municípios – DOM/SC, na data de 
21/06/2023, edição nº 4902564, que “dispõe sobre os procedimentos relativos à retenção do imposto 
de renda retido na fonte (IRRF) sobre rendimentos pagos pela administração pública direta, autárquica 
e fundacional do município de Brusque/SC a pessoas jurídicas”.  
9.1.2. As notas fiscais emitidas por qualquer tipo de serviço contratado ou compra de mercadorias 
devem ser encaminhadas ao setor responsável até o 10º (décimo) dia do mês subsequente a emissão 
da nota fiscal, conforme circular n° 9.262/2024 – 1 Doc, da Diretoria De Contabilidade Da Secretaria De 
Orçamento e Finanças. 
9.1.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
9.1.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 



 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante.  
9.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da lei nº 14.133/2021.  
9.1.6. O fiscal administrativo deverá realizar consulta para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
9.1.6.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante.  
9.1.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
9.1.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
9.1.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
 
9.2. Pagamento:  
9.2.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do 
recebimento definitivo, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura com o detalhamento do 
bem/serviço, devidamente atestada pelo agente responsável, exclusivamente por transferência bancária 
para conta de titularidade do credor, observada a ordem cronológica de pagamentos (art. 141 da Lei 
14.133/2021).  
9.2.2. É vedada a utilização de boletos bancários ou códigos identificadores.  
9.2.3. A CONTRATADA deverá, no ato da contratação, apresentar Declaração de Dados Bancários 
acompanhada de comprovante de titularidade da conta. Qualquer alteração desses dados deverá ser 
comunicada imediatamente à Administração; eventual atraso ou impedimento de pagamento 
decorrente de informação incorreta ou desatualizada ocorrerá sob conta e risco da CONTRATADA, sem 
ônus para o Município.  
9.2.4. A critério da Administração, poderão ser descontados dos valores devidos as despesas referentes 
a multas, indenizações ou quaisquer obrigações da CONTRATADA.  
9.2.5. Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, a prova de regularidade fiscal exigida pelo art. 68 da Lei 14.133/2021.  
9.2.6. A emissão de documentos fiscais deverá observar o Decreto Municipal nº 9.512/2023 (retenção 
do IRRF).  
9.2.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendências financeiras decorrentes de 
penalidades ou inadimplemento contratual.  
9.2.8. É vedado o pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas vinculadas ao fornecimento 
de bens ou à prestação de serviços.  
9.2.9. Em caso de atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor devido será 
atualizado monetariamente nos termos do art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.  
9.2.10. Os pagamentos estão sujeitos às retenções tributárias cabíveis, conforme legislação vigente. 
 
CLÁUSULA X: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 



 

10.1. As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão efetuadas à conta da seguinte 
dotação/fonte de recurso: 150070000000 (recursos não vinculados a impostos) e 150170000000 
(outros recursos não vinculados); Parecer Contábil nº 239/2026 (Subelemento 3390 3999): 
 
 
 

  
 
CLÁUSULA XI: GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
  
11.1. Tem-se a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) como instrumento legal 
assegurador da garantia de qualidade, adequação dos serviços e manutenção/assistência do objeto. 
 
CLÁUSULA XII: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
12.1. Emitir Nota de Empenho para a execução do objeto pela CONTRATADA. 
 
12.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto deste instrumento.  
 
12.3. Franquear o acesso à CONTRATADA aos locais necessários à execução do fornecimento.  
 
12.4. Comunicar à CONTRATADA por escrito de eventuais ocorrências, imperfeições, falhas e/ou 
irregularidades detectadas no curso da execução do fornecimento, fazendo constar na comunicação, 
expressamente, as medidas e prazos máximos para as correções e regularizações. 
 
12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
12.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços fornecidos se estiverem em desacordo com as 
especificações deste Termo de Referência. 
 
12.7. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através dos 
documentos pertinentes. 
 
12.8. Atestar nas notas fiscais o efetivo fornecimento do objeto e o seu aceite. 
 
12.9. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nos termos do Edital e seus Anexos. 



 

 
12.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais.  
 
12.11. A Prefeitura Municipal de Brusque não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento do objeto do presente instrumento, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
 
12.12. Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 137 a 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12.13. Cumprir com as demais obrigações previstas em lei. 
 
CLÁUSULA XIII: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
13.1. Manter, durante o período de vigência da contratação, e-mail institucional, oficial, atualizado, 
vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de Brusque, para realização 
de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 
 
13.2. Assinar o documento de contratação (contrato/ata de registro de preços), devendo firmá-lo e 
devolvê-lo no prazo de até 03 (três) dias úteis após a convocação. 
 
13.3. Providenciar a entrega dos serviços nos endereços indicados na Ordem de Fornecimento – OF, 
conforme solicitações por parte do requisitante e exigências deste Termo de Referência, obedecendo ao 
prazo de fornecimento estabelecido.  
 
13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990) e o Código Civil, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
13.5. Fornecer serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e 
praticidade. 
 
13.6. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo município. 
 
13.7. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 
disponibilização nos locais indicados na Ordem de Fornecimento – OF conforme quantitativos dos 
serviços, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
 
13.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do objeto, nos termos do Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
13.9. Não transferir para a CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento dos encargos 
estabelecidos no item anterior quando houver inadimplência da CONTRATADA, nem mesmo poderá 
onerar o objeto deste instrumento.  
 
13.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo fornecimento do objeto do 
presente instrumento e por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 



 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
CONTRATANTE. 
 
13.11. Fornecer sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os comprovantes do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, securitárias e sociais dos empregados alocados no 
fornecimento do objeto.  
 
13.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do 
fornecimento, no prazo designado pela CONTRATANTE, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município, sendo que se a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou a substituição dos serviços não for realizada no prazo máximo designado, a fornecedora 
estará sujeita às sanções previstas neste instrumento e na Lei. 
 
13.13. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência ou irregularidade verificada no decorrer do 
fornecimento do objeto.  
 
13.14. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), causados diretamente à 
Administração ou a terceiros e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE, ficando a Prefeitura Municipal de Brusque autorizada a 
descontar da garantia ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA o valor correspondente aos danos 
sofridos.  
 
13.15. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
instrumento.  
 
13.16. Ressarcir todos os custos com perícia à Administração, bem como os prejuízos e danos 
eventualmente causados, caso seja comprovado que os serviços entregues não estão de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência.  
 
13.17. Atender prontamente as orientações e exigências da CONTRATANTE, representada pelo agente 
de fiscalização, devidamente designado, inerentes à execução do objeto contratado.  
 
13.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do objeto contratado.  
 
13.19. Cumprir, durante a vigência da contratação, a reserva de cargos prevista em Lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas específicas, nos termos do art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
13.20. Manter representante designado e aprovado pela Administração nos horários e locais 
estabelecidos para a execução do objeto, com autoridade para tomar decisões em conformidade com 
os compromissos assumidos.  
 
13.21. Emitir as Notas Fiscais no valor pactuado, apresentando-a ao CONTRATANTE para ateste e 
pagamento.  
 



 

13.22. Apresentar os documentos fiscais em conformidade com a legislação vigente.  
 
13.23. Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
 
13.24. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto deste instrumento sem prévia 
e expressa anuência da CONTRATANTE.  
 
13.25. Guardar sigilo sobre as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto.  
 
13.26. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os acréscimos e supressões do objeto, observando, no que 
couber, o disposto nos Art. 124 a 130, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
13.27. Não contratar, durante a vigência do contrato/ata de registro de preços, cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE 
ou do fiscal ou gestor, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
13.28. Cumprir rigorosamente a legislação aplicável e pelo Termo de Referência.  
 
13.29. O CONTRATADO obriga-se, durante toda a prestação dos serviços objeto deste contrato, a 
observar rigorosamente os princípios, normas e diretrizes contidos no documento Ética – Um Guia de 
Conduta para Prestadores de Serviços, disponibilizado pelo CONTRATANTE ou por órgão público 
competente, bem como todas as suas alterações posteriores.   
 
CLÁUSULA XIV: DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
14.1. O licitante ou a CONTRATADA, nos termos do art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, será 
responsabilizado na esfera administrativa pelas seguintes infrações: 
14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave dano 
à CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  
14.1.3. Dar causa à inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado e 
aceito pelo representante da CONTRATANTE.  
14.1.6. Não celebrar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado pela CONTRATANTE.  
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado.  
14.1.8. Deixar de apresentar amostra(s). 
14.1.9. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Administração.  
14.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a contratação ou a execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
14.1.11. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato ou da Ata de 
Registro de Preços.  
14.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  
14.1.13. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.  
14.1.14. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste instrumento e na 
legislação pertinente, as seguintes sanções:  
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14.2.1. Advertência;  
14.2.2. Multa;  
14.2.3. Impedimento de Licitar e Contratar;  
14.2.4. Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar.  
 
14.3. A aplicação das sanções previstas em Lei não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência da execução do Contrato ou 
da Ata de Registro de Preços.  
 
14.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:  
14.4.1. Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se 
justificar aplicação de sanção mais grave; ou  
14.4.2. Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a 
critério da CONTRATANTE, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  
 
14.5. A sanção de multa tem natureza pecuniária e poderá ser aplicada, de forma cumulativa ou não 
com as demais sanções, nas hipóteses previstas neste instrumento e na legislação pertinente.  
 
14.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor do Contrato ou da Ata de Registro de Preços e recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, levando-se em consideração a seguinte Tabela 
Referencial: 
 

Infração  
 

Percentual (%)  

Item 14.1.1  
 

0,5 a 20  

Item 14.1.2  
 

15 a 30  

Item 14.1.3  
 

15 a 30  

Item 14.1.4  
 

0,5 a 20  

Item 14.1.5  
 

0,5 a 20  

Item 14.1.6  
 

15 a 30  

Item 14.1.7  
 

0,5 a 10  

Item 14.1.8  
 

15 a 30  

Item 14.1.9  
 

15 a 30  

Item 14.1.10  
 

20 a 30  

Item 14.1.11  
 

20 a 30  

Item 14.1.12  
 

20 a 30  

Item 14.1.13  
 

20 a 30  



 

Item 14.1.14  
 

20 a 30  

 
 
14.7. A aplicação de multa moratória, no importe de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por 
cento), será precedida de oportunidade para o exercício do contraditório e da ampla defesa e não 
impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
ou ata de registro de preços com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento e 
na legislação pertinente.  
 
14.8. A multa devidamente aplicada e não paga será inscrita na dívida ativa da CONTRATANTE, conforme 
prevê a legislação tributária local.  
 
14.9. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado neste instrumento ou 
por aquele que vier a substituí-lo.  
 
14.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, àquele que:  
14.10.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave 
dano à CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  
14.10.2. Dar causa à inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
14.10.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado 
e aceito pelo representante da CONTRATANTE.  
14.10.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
14.10.5. Não celebrar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado pela CONTRATANTE.  
14.10.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado.  
14.10.7. Deixar de apresentar amostra(s).  
14.10.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços no prazo 
estabelecido pela Administração.  
 
14.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar (itens 13.2.3 e 13.10) impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito do Município que tiver aplicado a sanção, pelo prazo mínimo de 06 (seis) 
meses e máximo de 03 (três) anos.  
 
14.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar será aplicada àquele que:  
14.12.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a contratação ou a execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços.  
14.12.2. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato ou da Ata de 
Registro de Preços.  
14.12.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.  
14.12.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação.  
14.12.5. Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
 
14.13. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou para contratar impedirá o responsável de 
licitar ou de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  
 
14.14. Na aplicação das sanções administrativas previstas neste instrumento e na legislação pertinente 
serão consideradas:  



 

14.14.1. A gravidade da conduta praticada;  
14.14.2. A culpabilidade do infrator;  
14.14.3. A intensidade do dano provocado;  
14.14.4. O caráter educativo da pena;  
14.14.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
or4entações dos órgãos de controle;  
14.14.6. As circunstâncias agravantes ou atenuantes tendo em vista os princípios da razoabilidade e 
proporcionalidade.  
 
14.15. Os atos previstos como infrações administrativas à Lei Federal nº 14.133/2021 e outras normas 
de licitações e contratos da administração pública, que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conforme o disposto em Regulamento específico. 
 
14.16. Não haverá aplicação de sanção administrativa sem o devido processo legal, respeitados o 
contraditório e a ampla defesa e as regras procedimentais previstas no Decreto Municipal nº 
9.430/2023.  
 
14.17. Havendo risco de dano incerto ou irreparável poderá a CONTRATANTE solicitar à Procuradoria-
Geral a adoção de medidas emergenciais de caráter judicial, na fase preliminar ou na constância do 
respectivo processo administrativo para apuração de infrações previstas neste instrumento e na 
legislação pertinente.  
 
14.18. A personalidade jurídica, nos termos do Art. 160 da Lei Federal n° 14.133/2021, poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática 
dos atos ilícitos previstos na Lei supramencionada ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
CLÁUSULA XV - DAS ALTERAÇÕES  
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  
15.2.1. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA XVI - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
16.1. A Contratada declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, 
com o intuito de proteger os dados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo, a todo momento, 
as normas de proteção de dados pessoais, jamais colocando, por seus atos ou por sua omissão, a 



 

Contratante em situação de violação de tais regras.  
 
16.2. A Contratada declara que designou Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, nos termos do 
§ 1º. do art. 41 da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), conforme indicado na 
sua página eletrônica e se compromete a manter a Contratante informada sobre os dados atualizados 
de contato de seu Encarregado de Tratamento de Dados Pessoais, sempre que for substituído, 
independentemente das alterações em sua página eletrônica.  
 
16.3. A Contratada somente poderá tratar dados pessoais dos usuários dos serviços contratados, nos 
limites e finalidades exclusivas do cumprimento de suas obrigações com base no presente contrato e 
jamais para qualquer outra finalidade.  
 
16.4. A Contratada se certificará de que seus empregados, representantes, e prepostos agirão de acordo 
com o presente contrato e com as leis de proteção de dados e eventuais instruções transmitidas pela 
Contratante sobre a presente cláusula, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade dos 
dados pessoais e dos dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do objeto 
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), certificando-se a Contratada de que seus empregados, representantes, e prepostos 
assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitos a obrigações legais de 
confidencialidade.  
 
16.5. Se o titular dos dados ou terceiros solicitarem informações à Contratada relativas ao tratamento 
de da- dos pessoais que detiver em decorrência do presente contrato, a Contratada submeterá esse 
pedido à apreciação da Contratante, não podendo, sem instruções prévias da Contratante, transferir, 
compartilhar e/ou garantir acesso aos dados pessoais que detenha por força do presente contrato, 
sendo, em regra, vedada a transferência das informações a outras pessoas físicas ou jurídicas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do próprio contrato; se a 
solicitação for realizada por autoridade de proteção de dados, a Contratada informará imediatamente à 
Contratante sobre tal pedido e suas decorrências.  
 
16.6. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento das obrigações previstas nas leis 
de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, especialmente nos casos em que for 
necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas obrigações, incluindo 
aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, avaliação de impacto de 
proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados, incluindo pedidos de acesso, 
retificação, bloqueio, restrição, apagamento, portabilidade de dados, ou o exercício de quaisquer outros 
direitos dos titulares de dados com base nas Leis Aplicáveis à Proteção de Dados.  
 
16.7. Quando solicitada, a Contratada fornecerá à Contratante, no prazo de 2 (dois) dias úteis, todas as 
informações necessárias para comprovar a conformidade das obrigações da Contratada previstas neste 
contrato com as leis de proteção de dados, inclusive para fins de elaboração de relatórios de impacto de 
proteção e riscos de uso de dados pessoais.  
 
16.8. A Contratada prestará assistência à Contratante no cumprimento de suas outras obrigações de 
acordo com as leis de proteção de dados nos casos em que estiver implícita a assistência da Contratada 
e/ ou nos casos em que for necessária a assistência da Contratada para que a Contratante cumpra suas 
obrigações, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, 
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de dados.  
 
16.9. A Contratada fica obrigada a comunicar à Contratante, por escrito, em até 2 (dois) dias úteis a 
contar do momento em que tomou ciência da violação, ou em menor prazo, se assim vier a recomendar 
ou deter- minar a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD, qualquer incidente de acessos não 



 

autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
16.10. A Contratada indenizará a Contratante, em razão do não cumprimento por parte da Contratada 
das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e recomendações das autoridades de proteção 
de da- dos com relação ao presente contrato, de quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas, 
incluindo-se honorários advocatícios, multas, penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos 
a demandas administrativas ou judiciais propostas em face da Contratante a esse título.  
 
CLÁUSULA XVII – DAS PRÁTICAS DE FRAUDE E CORRUPÇÃO  
 
17.1. As partes, por seus agentes públicos ou por seus sócios, acionistas, administradores e 
colaboradores:  
a) declaram que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n° 
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis;  
b) comprometem-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso anterior e se comprometem em exigir o mesmo 
pelos terceiros por elas contratados;  
d) comprometem-se em notificar à Controladoria-Geral do Município qualquer irregularidade que 
tiverem conhecimento acerca da execução do Contrato;  
e) declaram que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas neste contrato, além 
de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos, 
inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas.  
 
CLÁUSULA XVIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
18.1. Integram esta Ata, Aviso de Contratação Direta - Dispensa Eletrônica nº 001/2026 e as propostas 
das empresas classificadas no certame supranumerado. 
 
18.2. O Registro de Preços objeto desta Ata não gera para a administração, a obrigação de solicitar os 
fornecimentos que dele poderão advir independentemente da estimativa de consumo indicada no 
respectivo Aviso de Contratação Direta.  
 
18.3. As empresas signatárias desta Ata, cujo preço é registrado, declaram estarem cientes das suas 
obrigações, nos termos do Aviso de Contratação Direta e da sua Proposta, que passam a fazer parte 
integrante da presente Ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
18.4. Nos termos do artigo 34, do Decreto Municipal n. 9.430/2023 e alterações, a execução decorrente 
desta ata será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) formalmente designado(s) por meio de 
Portaria específica, observadas as atribuições do gestor e do fiscal do contrato ali estabelecidas.  
 
18.5. Caso fortuito: Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta 
cometida por qualquer uma ou ambas as partes, aos termos do presente Instrumento, os fatos cujo 
efeito não seja possível evitar ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil 
Brasileiro, desde que essas causas afetem, diretamente, as obras/serviços contratados.  
 
CLÁUSULA XIX – DO FORO 
 
19.1. Fica eleito o foro de Brusque (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata. 
 



 

CLÁUSULA XX – PUBLICAÇÃO 
 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.  
 
 
 
 
Datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 

 
AMANDOS OTÁVIO EGGERT JÚNIOR 

DIRETOR DE EQUIPAMENTOS TURÍSTICOS (RESPONDENDO INTERINAMENTE PELA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE TURISMO – PORTARIA Nº 17.641/2026) 

ORDENADOR DE DESPESA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

EMPRESA XXX 
DETENTORA DA ARP 



 

ANEXO IV 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 

 
 
 
 



 

ANEXO V 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME e EPP 
 
 

A empresa (Razão Social da participante) .................................., inscrita no CNPJ/MF sob 
n.°........................................, com sede na (endereço completo), através de seu representa legal e/ou do 
Contador/técnico em contabilidade, declara, sob as penas da lei, que: 
 
a) se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) que o valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não excederá o limite fixado 
nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e que não firmou contrato que somado não 
ultrapassa o valor do enquadramento legal; 
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3º, § 4º, incisos I a X da 
mesma Lei. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 
 

__________________________________, ______ de ____ de _________. 
 
 
 
 

 
ASSINATURA DECLARANTE E CARIMBO 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO VI 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO ELETRÔNICO E DEMAIS MEIOS DE CONTATO 
 
 
Considerando a Lei n° 4.721, de 14 de outubro de 2024, considera-se condição para participação em 
processos licitatórios o cadastramento do endereço eletrônico de pessoas jurídicas de direito privado, 
com o objetivo de garantir e facilitar a comunicação entre o Município e as empresas contratadas, 
conforme modelo do presente anexo. 
 
O formulário preenchido poderá ser entregue pessoalmente em qualquer órgão ou setor da Prefeitura 
Municipal de Brusque, ou então encaminhadas ao endereço eletrônico 

centraldecadastro@brusque.sc.gov.br. 
 
 

Firma ou razão social  

CNPJ  

Endereço da sede  

Endereço eletrônico (E-mail)  

Telefones (com DDD)  

 
 
Declaro, sob as penas da legislação brasileira, que as informações por mim emitidas para as finalidades 
da Lei n° 4.721, de 14 de outubro de 2024 são verídicas, estando ciente do dever de atualização cadastral 
perante a Administração Pública do Município de Brusque sempre que houver alteração de dados 
pessoais e meios de contato.  
 
Declaro ainda que estou ciente que eventuais comunicações e notificações em procedimentos 
administrativos perante a Administração Pública direta e indireta municipal, abrangendo todas as 
secretarias, diretorias e demais setores, serão encaminhadas preferencialmente para o endereço 
eletrônico (e-mail) acima informado. 
 
 
 

 
 

(DATA E ASSINATURA, PREFERENCIALMENTE DIGITAL) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:centraldecadastro@brusque.sc.gov.br


 

ANEXO VII 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 001/2026 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DADOS BANCÁRIOS 
 

(Pagamento exclusivo por transferência bancária)  
(A ser apresentado pelo licitante/contratado juntamente com a proposta)  
 
Ao  
Agente de Contratação/Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Brusque  
 
Eu, ___________________________________________________________,  
(nome completo do representante legal), CPF nº ________________, atuando na qualidade de 
representante da empresa:  
• Razão Social: _____________________________________________________  
• CNPJ: ___________________________________________________________  
• Endereço: _______________________________________________________  
• Telefone/E-mail: __________________________________________________  
 
DECLARO, sob as penas da lei, que:  
 
1. Estou ciente e de acordo com a determinação de que todos os pagamentos devidos pelo Município, 
decorrentes do Processo nº _______/_____ cujo objeto é ____________________, serão efetuados 
exclusivamente por transferência bancária.  
 
2. Indico, para fins de crédito, a seguinte conta bancária de titularidade da empresa acima identificada:  
Banco (código e nome) - Agência (com dígito) - Conta (com dígito) - Tipo de conta*  
* Conta corrente, poupança ou conta pagamento.  
(Opcional) Chave PIX: ____________________________________________  
 
3. Atesto que a conta acima informada é de titularidade exclusiva da empresa, encontrando-se regular 
e apta a receber créditos via TED/DOC/PIX.  
 
4. Comprometo-me a:  
a. Manter estes dados bancários atualizados enquanto perdurar a relação contratual;  
b. Comunicar por escrito à entidade contratante, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, 
qualquer alteração de titularidade ou de dados bancários; 
c. Reconhecer que eventual atraso ou impossibilidade de pagamento decorrente de informação 
incorreta ou desatualizada não poderá ser imputado ao Município.  
 
5. Declaro, ainda, que não utilizarei boletos bancários, códigos identificadores ou qualquer outra forma 
de cobrança para recebimento dos valores contratuais.  
 
6. Por fim, autorizo a Tesouraria Municipal a efetuar os lançamentos necessários para o correto 
processamento financeiro dos pagamentos.  
 
(Localidade), ____ de ________________ de 2026.  
 
Assinatura do Representante Legal  
 
Nome: ________________________________________  
Cargo: ________________________________________  
RG/Órgão Emissor: ______________________________ 
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